
CONSELHO FISCAL 1 

REUNIÃO ORDINÁRIA 2 

ATA Nº 003/2023 3 

Aos vinte e oito dias do mês de março de 2023, das 14h às 16h, em reunião ordinária, 4 

realizada de forma presencial, reuniram-se na sala de reuniões da sede do IPAM os(as) 5 

seguintes membros(as) do Conselho Fiscal IPAM-Faps Gestão 2021-2023: 1) Ana Paula 6 

Pereira Flores – presidenta (segmento ativos(as) - membra titular eleita); 2) João Everaldo 7 

Teixeira da Silva (segmento ativos(as) - membro titular indicado); 3) Miguel Antônio da 8 

Câmara Canto (membro titular indicado). Justificaram as ausências as conselheiras: 1) 9 

Elenita Paulina Sasso (segmento inativos(as) – membra titular indicada); e 2) Fátima 10 

Raimunda Deitos (segmento inativos(as) – membra suplente indicada). A presidenta do 11 

conselho fiscal Ana Paula Pereira Flores iniciou a reunião, em função do atingimento do 12 

quórum mínimo para aprovação de deliberações, conforme prevê o § 7°do artigo 55 da 13 

Lei Complementar nº 241/20051, que dispõe sobre a organização da previdência social 14 

dos servidores públicos do Município de Caxias do Sul e dá outras providências. A pauta 15 

desta reunião foi a seguinte: 1) Análise dos documentos relativos ao caixa do FAPS 16 

disponibilizados pelo IPAM, referentes ao mês de fevereiro de 2023. 2) Registro do 17 

recebimento de resposta do presidente de Ipam aos questionamentos realizados 18 

pelos(as) membros(as) do conselho fiscal por meio do memorando nº 001, de 30 de 19 

janeiro de 2023; 3) Discussão sobre os atos em andamento sobre a reforma da 20 

previdência estabelecida após a promulgação das leis complementares nº 716 e 717, 21 

ambas de 21 de dezembro de 2022. 4) Discussão sobre os encaminhamentos da reforma 22 

da previdência. 5) Assuntos gerais. Como primeiro ponto de pauta foram analisados os 23 

documentos referentes ao fluxo de caixa e outros relatórios do mês de fevereiros de 2023. 24 

Foram disponibilizados para análise os seguintes relatórios de FEVEREIRO/2023. 1) 1º 25 

até 14 de fevereiro; 2) 15 até 17 de fevereiro; e 3) 18 até 28 de fevereiro. Os(as) 26 
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conselheiros(as) presentes avaliaram a documentação e reiteram que permanece a 1 

evidência da necessidade de aporte financeiro como forma de sanar o déficit do Faps,  2 

principalmente, após a elucidação de dados que tem sido realizada pela Lumens 3 

Assessoria, que tem demonstrado indícios de que mesmo com a reforma da previdência 4 

não fica evidenciado perspectivas de amortização do déficit atual do Faps. Conforme 5 

relatório do Ipam/Faps Evolução da Folha de Pensões e Aposentadorias, datado de 24 de 6 

março de 2023, assinado pela servidora contadora do Ipam Simone Grazziotin, no mês de 7 

fevereiro de 2023, a constituição do quadro de benefícios era a seguinte: 4.166 8 

aposentadorias no valor de R$ 34.714.925,85 (trinta e quatro milhões, setecentos e 9 

quatorze mil, novecentos e vinte e cinco reais com oitenta e cinco centavos), e de 715 10 

pensões no valor de R$ 3.584.899, 59 (três milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil, 11 

oitocentos e noventa e nove reais com cinquenta e nove centavos), totalizando 4.881 12 

benefícios pagos no valor de R$ 38.299.825,44 (trinta e oito milhões, duzentos e noventa 13 

e nove mil, oitocentos e vinte e cinco reais, com quarenta e quatro centavos), 14 

apresentando um crescimento de 12,39% em relação ao mês anterior registrado que foi o 15 

de dezembro de 2022. A média do crescimento da folha de pagamento de benefícios do 16 

ano de 2001 até fevereiro de 2023, ou seja, em 21 anos e um mês a variação do 17 

crescimento da folha teve a média de 15,06%. O segundo ponto de pauta foi o 18 

recebimento da resposta do presidente de Ipam aos questionamentos realizados 19 

pelos(as) membros(as) do conselho fiscal por meio do memorando nº 001, de 30 de 20 

janeiro de 2023, sendo que ambos transcreverei nessa ata para fins de registro e 21 

transparência. Memorando Conselho Fiscal do Faps nº 001, datado de 30 de janeiro 22 

de 2023: De: Conselho Fiscal do Faps Para: Presidente do Ipam - Flavio Alexandre de 23 

Carvalho Com cópia: Conselho Deliberativo do Faps. Prezado presidente. 1 - Conforme 24 

deliberação do conselho fiscal, na reunião ordinária realizada na terça-feira (13.12.2022), 25 

das 14h às 16h25min, de forma presencial na sala de reuniões do 6º andar da sede do 26 

Ipam, solicita-se esclarecimentos sobre resgate de valores do Faps, que estava aplicado 27 

em conta de investimento conforme segue: nos documentos do período de 15 a 28 de 28 



outubro de 2022, foi identificado um resgate dos valores constante na conta de 1 

investimentos com valor considerado muito alto. Se trata do ofício nº 164/2022 FAPS, 2 

datado de 27 de outubro de 2022, direcionado para gerente bancário, solicitando resgatar 3 

do Fundo Caixa Brasil Referenciado DI LP - c/c nº 35 em nome do Ipam/Faps, na data do 4 

ofício, o valor de R$ 17.214.750,02 (dezessete milhões, duzentos e quatorze mil, 5 

setecentos e cinquenta e dois centavos) e resgatar do Fundo Caixa Brasil IMA-B 5 TP 6 

Renda Fixa Longo Prazo - c/c nº 35 em nome do Ipam/Faps, na mesma data do ofício, o 7 

valor de R$ 7.000.000,00 (sete milhões). No mesmo ofício, consta a solicitação da 8 

transferência do valor de R$ 24.214.750,02 (vinte e quatro milhões, duzentos e quatorze 9 

mil, setecentos e cinquenta reais e dois centavos), para o banco Santander conta nº 10 

45.000004-7 agência 189. O referido ofício é assinado pelo presidente do Ipam Flávio 11 

Alexandre Carvalho e pelo diretor financeiro do Ipam/Faps Vinícius de Vargas Bacichetto. 12 

2 – Ainda, foi deliberado na reunião ordinária do conselho fiscal, de terça-feira 13 

(24.01.2023), das 14h às 16h25min, de forma presencial na sala de reuniões do 6º andar 14 

da sede do Ipam, que o Ipam solicite à Lumens, para fins de encaminhamento a esse 15 

conselho fiscal as seguintes informações: a) considerando a aprovação das leis 16 

complementares nº 716/2022 e 717/2022, que tratam da reforma da previdência no 17 

Município de Caxias do Sul, alterando a lei complementar nº 241, de 29 de junho de 2005, 18 

solicitamos os cálculos e quanto serão as alíquotas suplementares. Solicitamos, ainda, 19 

que forneçam os documentos e cálculos atuariais que embasaram as minutas dos 20 

projetos de lei aprovados; b) solicitamos, também, a projeção do déficit atuarial, a partir do 21 

cumprimento das medidas fixadas. Ficamos no aguardo das informações. 22 

Atenciosamente. Ana Paula Flores – presidenta do Conselho Fiscal – Gestão 2021 – 23 

2023. Resposta do presidente do Ipam Flávio Alexandre de Carvalho ao memorando 24 

do Conselho Fiscal do Faps nº 001/2023, recebida, por e-mail, em 28 de março: 25 

Prezadas(os), boa tarde! Por cautela, em razão do período de férias e outros 26 

desencontros de informações, de acordo com as considerações que seguem, 27 

reencaminho as respostas aos questionamentos realizados através da mensagem abaixo 28 



colacionada: a) segundo o ofício n.° 164/2022 (anexo), de 27/10/2022, direcionado à 1 

Gerência da Caixa Econômica Federal, foi solicitado o resgate de R$ 17.214.750,02 do 2 

Fundo Caixa Brasil Referenciado DI LP e valor de R$ 7.000.000,00 do Fundo Caixa IMA-3 

B5  TP Renda Fixa Longo Prazo, totalizando R$ 24.214.750,02. Este resgate serviu para 4 

o pagamento da Folha de Pagamento MENSAL dos Ativos, Inativos e Pensionistas do 5 

FAPS, neste caso no mês de Outubro de 2022. Cabe destacar que todo mês se faz 6 

questionamento à Assessoria Financeira sobre a origem dos recursos para pagamento da 7 

folha e qual a indicação de resgate, o que ocorreu neste caso também (e-mail); b) 8 

conforme a nossa legislação, o pagamento deve ocorrer no último dia útil do mês e no 9 

caso de ser o dia do servidor, geralmente a Administração Municipal adota o próprio dia 10 

do servidor como data de pagamento; c) o recurso deve estar na conta, por uma questão 11 

contratual, sempre um dia antes do processamento da folha e, neste caso, a transferência 12 

ocorreu para o Santander pois é quem detém o contrato de folha de pagamento do 13 

município, além disso, com a nova Nota Técnica do Tribunal de Contas do Estado do RS 14 

não apresenta objeção em instituições privadas receberem recursos do RPPS para 15 

investimento; d) em se tratando de investimento, o Santander está autorizado pelo comitê 16 

de investimentos e cadastrado também com as devidas documentações junto ao FAPS, 17 

neste momento, para realização de cotação e compra de títulos públicos, sendo que a 18 

custódia dos papeis permanecem na Caixa Econômica Federal; e) ainda, cabe salientar, 19 

que a Lei do FAPS obriga os órgãos a repassarem os valores de contribuições 20 

previdenciárias até o dia 5 do mês seguinte ao recebimento, e que o FAPS adotou, em 21 

regra, podendo haver exceções conforme o mercado financeiro, o Fundo Caixa Brasil 22 

Referenciado como Fundo para trabalhar com os pagamentos diários de caixa/fluxo de 23 

caixa. Com relação ao item 2 do questionamento, em conformidade com os limites do 24 

Contrato entabulado entre o IPAM e a empresa Lumens, quando da apresentação* do 25 

RELATÓRIO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL 2023, os Conselhos do IPAM poderão 26 

novamente ter a oportunidade de  dirimir todas as dúvidas relacionadas ao Relatório e 27 

também, por ser a mesma empresa, sobre Reforma da Previdência encaminhada pelo 28 



Poder Executivo Municipal no final de 2022. Att., Flávio Alexandre Carvalho – Presidente 1 

do Ipam. A discussão do terceiro ponto de pauta foi o andamento sobre a reforma da 2 

previdência estabelecida após a promulgação das leis complementares nº 716 e 717, 3 

ambas de 21 de dezembro de 2022. A aprovação da reforma da previdência de Caxias do 4 

Sul se efetivou no final do exercício de 2022, já tendo sido evidenciado pelos(as) 5 

membros(as) desse conselho o descontentamento pela forma de condução da referida 6 

reforma, tendo ficado evidenciado o prejuízo ao diálogo com os(as) servidores(as) 7 

ativos(as) e inativos(as), principais interessados, com a inexistência de parecer prévio do 8 

Conselho Deliberativo nas mudanças na legislação do Faps, propostas pela gestão 9 

municipal, o que descumpre a previsão do inciso III do artigo 46 da Lei 10 

Complementar nº 241/2005, bem como do parágrafo único do referido artigo, que 11 

determina que é competência do presidente do Ipam, em relação ao Faps, além da 12 

administração geral (inciso I) e da representação judicial e extrajudicial do instituto (inciso 13 

II),  convocar os membros do conselho deliberativo para decisão de todos os atos 14 

que envolvam alterações na legislação, no patrimônio e na administração do Faps 15 

(inciso III); (grifo nosso). Ainda, prevê o parágrafo único do mesmo artigo que: são 16 

considerados NULOS os atos praticados pelo presidente do Ipam, mencionados no 17 

inciso III deste artigo, que não obtiverem o aval do conselho deliberativo e a 18 

anuência do conselho fiscal. (grifo nosso). Também, discutiram os(as) conselheiros(as) 19 

presentes, o prejuízo da interação e escuta da direção do Sindicato dos Servidores 20 

Municipais (Sindiserv) que, incansavelmente, até as vésperas da aprovação das 21 

legislações da reforma, buscaram apresentar alternativas e restabelecer diálogo com a 22 

administração municipal. Salienta-se, que essa discussão atinge diretamente as 23 

atribuições desse conselho, em face da insegurança jurídica e na constas do fundo que 24 

podem significar. Como quarto ponto de pauta, a presidenta informa que continua 25 

acompanhando as manifestações em órgão de controle externo sobre a reforma da 26 

previdência e registra que as legislações complementares nº 716, ambas de 21 de 27 

dezembro de 2022, que alteram dispositivos da lei complementar nº 241, de 29 de junho 28 



de 2005, que dispõe sobre a organização da previdência social dos servidores públicos do 1 

Município de Caxias do Sul e dá outras providências foram alteradas, adequadas e 2 

atualizadas por meio da lei complementar nº 725, de 24 de março de 20232. Também, que 3 

a lei orgânica do Município de Caxias do Sul foi atualizada e recebeu a emenda nº 59, de 4 

30 de março de 2023, atualizando a redação do artigo 163 aos dispositivos da emenda 5 

constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, que altera o sistema de previdência 6 

social e estabelece regras de transição e disposições transitórias. Por fim, como quinto 7 

ponto de pauta, a presidenta informou que reiterou a solicitação das providências quanto 8 

à recomposição do Conselho Fiscal ao presidente do Ipam Flávio, em função dos pedidos 9 

de desligamento dos(as) conselheiros(as) Edimilsom Charopem Rodrigues dos Santos 10 

- conselheiro titular eleito – segmento ativos(as) e da conselheira Edna Cristina 11 

Schwingel, membra titular eleita – segmento ativos(as). A solicitação para readequação 12 

do quadro de conselheiros do Faps foi solicitada em 13 de dezembro de 2022, por meio 13 

do memorando nº 002/2022 e reiterada no início do ano de 2023. Durante a reunião do 14 

conselho, enviamos solicitação de informações sobre a situação para o presidente Flávio, 15 

via whatsApp, que respondeu que vai reiterar a necessidade dessa atualização nas 16 
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 Art. 16.  Os servidores vinculados ao regime próprio de previdência social do Município de Caxias do Sul 

serão aposentados, a contar de 1º de janeiro de 2025, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 
aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, observados o tempo de contribuição, e os demais 
requisitos estabelecidos em Lei Complementar. (Redação dada pela Emenda à L.O.M. nº 59, de 30 de 
março de 2023)  
Parágrafo único.  Os ocupantes do cargo de professor terão a idade mínima reduzida em 5 (cinco) anos em 
relação às idades previstas no caput, desde que comprovem tempo de efetivo exercício das funções de 
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio, e os demais requisitos estabelecidos em 
Lei Complementar. (Redação dada pela Emenda à L.O.M. nº 59, de 30 de março de 2023) 
Art. 16-A.  O servidor que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até a data de publicação da 
Lei Complementar Municipal, que tenha cumprido o disposto no inciso II do art. 36 da Emenda 
Constitucional nº 103 de 2019, tem assegurado o direito às regras de transição dispostas na respectiva lei 
complementar. (Artigo acrescido pela Emenda à L.O.M. nº 59, de 30 de março de 2023) 
Parágrafo único.  Até a data disposta no caput do art. 16 desta Lei Orgânica, aplicam-se, para os benefícios 
de aposentadoria, apenas as regras constitucionais vigentes até a data de publicação da Emenda 
Constitucional nº 103 de 2019. (Artigo acrescido pela Emenda à L.O.M. nº 59, de 30 de março de 2023) 
 

 



representações e justificou que o atraso pode ter ocorrido em fundação da troca de 1 

secretários na Secretaria de Recursos Humanos e Logística (SRHL) da Prefeitura de 2 

Caxias do Sul, o que pode ter postergado a atualização do decreto de atualização do 3 

conselho fiscal. Os(as) conselheiros(as) presentes discutiram sobre o descontentamento 4 

em estar nessa função, em face das situações de não observância das atribuições legais 5 

dos conselhos por parte da administração municipal, pois é bastante reponsabilidade 6 

ocupar esses espaços de legitimação sem que haja as devidas discussões com os 7 

conselhos e observância de suas recomendações, previamente, às tomadas de decisão 8 

conforme a lei complementar nº 741/2005. Discutiu-se, ainda, que a existência dos 9 

conselhos se trata de um plus na fiscalização e sanidade das contas do fundo, 10 

principalmente, em função da situação exemplar do que aconteceu com o crescimento 11 

deficitário do Faps até o momento, sempre alertado pelo conselho deliberativo durante 12 

esses anos. Salienta-se, que conforme um último relatório do Sistema de Controle Interno 13 

(SCIM) da Prefeitura de Caxias do Sul que esse conselho acessou, já existe indícios de 14 

necessidade de providências para que o Ipam Saúde não enfrente déficits em futuro 15 

próximo da mesma forma que aconteceu com o Fpas e se torne um plano de saúde sem 16 

estabilidade financeira para manutenção de suas funções precípuas. Nada mais a ser 17 

tratado, encerrou-se a reunião, lavrou-se a presente ata que será aprovada pelos 18 

conselheiros(as) presentes e remetida ao presidente do Ipam para publicação. A presente 19 

ata serve como atestado de participação para apresentação dos(as) servidores(as) em 20 

suas respectivas repartições. Conforme cronograma anual, a próxima reunião acontecerá 21 

na terça-feira (25.04.2023).   22 

 23 


